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jurisdicção Commercial 

Condições e requisitos para a abertura de falÍencia ea;-o"-cio. 

AGGR& VO G.OIIUIERCIAL 

.-t ggravantes___;_l nnocencio & Irmão. 
Aggravados-Araufo Motta & C.• 

Relação da Fortaleza 

PETIÇÃO 

Illm . Sr . Dr. juiz de direito do comme,·cio-Araujo 
Mot,ta & C.a estabelecidos com casá . de commercio nesta 
praça, tendo suport'!do grande5 prejuizos dos negociantes 
Innocencio & I1·mão, que aliás e:'pontaneamente s'e declJ­
rarão fallidos, pedind0 · moratoria e abatimento em seus 
debitas na razão de oitenta por cento, não obstante tal 
estado conseguirão dos supplicantes o valor de 3 1 3$65o 
já vencido representado na letra e conta juntas. 
· Ex1gin~o qs supplicantes o pagam<!nto opportunarriente, · 

não só os su,pplicados conseguirão illudir _·aos i>upplicantes, 
como erh vespera do ultimo prazo marcado verbalmente, 
(prorogado), recorrerão ao novo expediente desc·ripto no 
jornal junto. do qual se prova a tentativa de incendio no 
proprio estabelecimento na noite do dia 5. ' 

De entrio para cá .os supplicantes não poderão mai~ 
entender-se com os supplicados, que . procurarão evitar 
qualquer solução com os mesmos supplicantes. qué entre­

. tanto têm agóra sciencia de que o negociante Gualter • Ro-. 
' drigues da .:3il v a, fez retirar cerca dê trezentas sacas de. 

farinha e café como credor de domínio, quando pelo menos, 
em parte, taês mercadorias for&o compradas nesta praça 
pelos supplicados. · 

· . l 

MARGARETH
Realce
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Nestas condições estandô provada não só a divida, como _ . 
a fraude, vem os supplicantes requerer a V. S. o mandado 
de embargo nos bens que por acaso ainda restem no e~ta­
belecimento alludido sufficJentes para o págamento doyr}n­
,cipal e custas, com o protesto de exercerem ·seu dJreJtO 
co~ura os que tomar~o parte pa fraude em damno dos;sup-
phcantes. Pelo.defenmento E. R. M . . - . ·. . -

Fortaleza, 12 de Outubro de I885.-AraujoMotta&C•. 

SENTgNÇ.t •' · 

Em ~ista de petiÇão de fi. 2, letra de fi. 3, em face da 
noticiá do princípio de incendio manifestado no estabeleci.;' 
mento_commercial de Innocencio & Irmão, incend~o que sé 
suppoz proposital em vista dos indícios que fox:,ão àpa­
nh<;!dos e surprehendidos pela autoridade policial, como 
consta do inquerito, e como se lê no jornal oflicial junto; . 
sendo finalmente de notoriedade publica, fundada em factos 
indicativos de um verdadeiro estado de insolvabilidade a · ' 
quebra d(ls mesmos negociantes Innocen~io & Ir'mão, de-

-claro aberta a, fallencia dos n1esmos, a contar de 3 de Se­
tembro proximo findo, d~ conformidade com os arts. 797 1 · 

8o6 e 8o7 du·Cod ~ Commercia·J. . . . . .· ~ · 
· E como é 'possivel inventariar todos os bens dosfallidos, 
em um· dia, proceda-se in1mediatamente a inventarió de , 
todos os beiú da mas~a, inclusive aquelle.s, .a que se referem 
os credores em sua petição á ti. 2, ficando assim prejudiqído 
o pedido de embargo n0 interesse de todos os credores .'e !i 
bem da justiça, a quem cumpré conhecer as · causas da fal:- · ·.> 
lencia, de conformidade com os arts. 797 e 8o2 do citado 
Co.d. CommerCiaL ' , , 

Nomeio c4r.ador fi:Scala Araujo Mottá &.CO.. . , . . , _ •. 
Publique-se editaes da declaração da, abertura da faltencia, -' · . . 

e convidando-se_ ós credore$ a comparécer~m no dia 16 do · , 
corrente, ao meio dia na sala d-as audiencias, afim de se pro­
ceder á nomeação· de depositaria, devendo todos exhibirem 
seus titulas d;e credito. , , · , · 

Forta:Ieza, 12 de Outubro de ! 885.~./oaquim B·arbo~a 
Lima,. 
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MINUTA D& AGGT!A VO 

Senhor. -fnnocencio & ·Irmão, . negociante~ desta praca, 
co n o devido re,;p~ito a~gravá 11 em virtu je d 1 art. 6q, 
§ r 57 do decr. n. 737 de r 85o e dos arts. 62 a 66 e 72 do 
deCL': f! .. r Sg7 de r ~5,?. da sentenc.t pela qual o digno Sr. 
Dr. JUI:>: do commercto da co,harca. da· Fortaleza declarou 
aberta a fallenci't d•)S aggravantes, que fono por· esse acto 
~o honrado Sr. juiz rt q•J.·J victim~s da mais clamorosa injus­
tiça. sendo violadas as m~is terminantes dispo:;içõe.- de lei, 
como passá o a demonstJ·ar, 

§ 

Os negociantes Araujo. Motta & 0., requererão embargo 
nos bens· existentes no estabelecimento do:; ai.?·grav~ntes 
para pagamento da qu:~ntia de duzentos e· oi.tenLI e nove 
mil e novecentoq réis, vencida á 29 de Setembro fincto, 
como da letra de A. 5, mas que fora verb1lmente, como 
confessi'io os referido:; negociante.-, prorogad·J o prazo do 
vencimento até o dia 6 do corrente, doc. á fi. n. 2. 

O illustre Sr. Dr. juiz do cÕ.mmercio d(!qp ezando o 
pedido d'aquelles negociantes, consideranJo-o 'prejudicJdo. 
declarou aberta a fallencia dos aggravante.;; '' t:1•1lzr rl.'l 3 rí1 
Setemh1·o .p1·oximo findo, quando não h tvi 1 debito algum 
vencido dos aggravantes, ,firmando-se, diz elle, para assim 
o fazer nos arts. 797· 8o6 e 8o; do Cod. C')tnm. . 

Não póde haver nada mais ab<>urdo; do que fundamen­
tar-se a declaração de quebra d'aquella data com as disposi­
cões de lei citadas. 
' O art. 797 diz que todo commerciante que c·•ssm· com ?S 
.~e'"s r(/q tt!tmlo~ entende-se quebrado ou falli,io; ora no d1a 
3 de Setembro não havia letra vencida, como haver ces.;;a-
~ d ? -' çao ·e p:tgamentos . . . 
O arr. 8o6 diz qu~ c1 se declarará a Çtb'!rtura da f.tllenc1a, 

isto é, se fixará o termo legal da sua existencia a contar d l­
data da declaração do fallido, ou da sua ausencia, ou desde 
que se fecharão os seus. armazens, lojas oq escri ptorios, ou 
de outra épocha anteric.-r ·em q 1e tenha havi lo e{fo1clion 
cessação drl pu.g,1mentus,. _ 

Ora, nunca houve declaração feita pelos aggravantes de 
se acharem fallidos; nunca elles se ausent<~rão, seus esta­
belecimentos não forão fechados no dia 3 de Setembro findo; 
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só forão trinta e tres dias depois, á 6 do c:orrente,- não J:Or 
fallencia, mas por dilligencia da policia, que não epcontrou 
crime nos aggravantes, e forão abertos logo no dia 8, não 
houve no dia 3 de Setembro nem posteriormente, cessação 
de 'pagamentos; logo· não tem applicação o 'cit. art. 8o6 
invocado pelo Sr. Dr. tüiz do commercio. _ .. 

. O art . 807 dispõe que a ~quebra poderá ser declarada ex- ··. 
· o((ióu, quando constar por n'otoriedade publica, fundadà 
em factos indicativos, um ?'el'riadeiro estqdo tle i11solvabilidade ; 
ora, no dia 3 de Setembro não havia letra vencida dos 
aggravantes, onde pots, foi o honrado Sr. juiz a quo encon~_ 
trar nesse tempo factos indicativos de um verdadeiro estadq 
de insolvabilidade! Não lhe aproveita õ referido artigo para · 
declarar ~berta_ a fallencia a contar da época em que julgou 
os aggravantes fallidos. . 

Juntar?o ainda os referidos negociantes Araujo Mot!a 
& c·., duas contas corren-tes, não para requererem-fallencia, 
pois sabião que são titulas inhabeis para esse fim, mas para ­
que ~ouves~e o .embargo por elles requerido, um~ do valor: 
de 1 $25o, accetta pelos aggravantes, outra da )mportan-
cia de 23$75o, não acceita pelos mesmos; mas esses ti­
tulas não · tem prazo estipulado p:u·a, o respectivo paga- -: -
mento, por conseguinte não se podem considerar vencidos; 
e de mais sendo ambos datados de 29 de Agosw,_não • po­
dião jamais serv-ir para seis dias depois (3 de Setem b_ro) 

__ marcar a época de uma fallencia, ,pela insignificantissima -
quantia de 2S$ooo emquanto orção ambos as contas. ·_· / 

Não havendo prazo fixado e cla1.,1sula de mora, diz Veiga, 
magistrado e_ jurisconsulto muito distincto, se considerarã-o> 
devedor moroso desde que for inle'Ppellado. juciícialmeute .. 
para pagar, porque é um dos elleitps dá citação constit. 'l,ti~ o· 
d~oetlor e7n tr~om; Regul. 737 de t85o. arts. 38 e Sg 

O art. t38_'do Cod. Comm . , dispõe: . _ .-
~· Os effeitos da worr1 no cumprimento das obr)gaçõ~s 

commerciaes, não havenrlo esttpularão 110 cont.raclo, começão :_· 
'a correr desde o_ dia ·em que o credor, depois do venci-: · 
mento, exige judicialmente o seu pagaü1ento. 11 • 

Portanto a falta de pagamento dessas contas jámais pode 
aggravar a situação dosaggravames, ne1n a 3 de ~etembro, 
nem posteriormente. - · -

, § 

Não basta a farta de pagamento de úma letra pat·a que se 
declare aberta a fallencia de negociante algum. . - , ; . 
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A não' solução de uma letra não co11stitue por si só cessa­
ção de pagamentos para pod~r autr:>risar a aberturc. da fal­

. lencia, segundo os principio-; do direiro commerc1al quere­
gem a materia; deci:;ão de Ag~r. do Trib. do Oomm. da 
Côrte de 7 dê Novembro de 18S7 · 

Para declarar o estaJo de inso1vencia de um negociante, 
e julgai o fallido, não é ba<>tante que esteja em mora para 
com um credor ou mais isoladamente, o que só resulta da 
apreciação do estado do seu activo e p1ssivo nos termos do 
art. 777 do Cod; decisão do me:;mo tribunal de 19 de 
Marco de t858. 

O~l. Cod. Comm. not. !233. 
Não pódc ser decla··ad~ fallencia pela falta de um ou 

outro pag-amento, sen.io de neces-;idade tambem a prova 
da insolvabilidade; Rev. n. 84d de r3 de Novembro de 
1873 na Ga.zi<l,, .!urídiea tomo I 0 , pag. 367. · 

A cessação de pagamentos não importa fallencia de 'de­
vedor, é preciS<) que seja motrvadáp >r sua insolv.abilidade; 
decisão de aggravo da relaçiío da Corte de 9 de Julho de 
1874; Direi co v. 4°. pag. 7 '9· . 
· E' unanime a jurtst>ruJencia dos tribunaes condemnando 

o a c to do dign0 juiz ,a quo abrindo a fallencia dos aggra-
vantes. · 

O direito escripto, a lei comn1ercialdos povos modernos, 
formalmente, terminantemente condemniíó a de_cisãó. res­
peitavel é certo, mas illegal e arbitraria do illustre :)r. Dr. 
juiz do commercio. 

Bedarride, commercialist<~ insigne, diz que só póde ser 
declarado fallido o commerciante que rião satisfaz seus 
compron1issos em conse-lueilcia de u•n estaJo de irtsrll­
·vtlúdic.iatle t'(Htl; Comm. do-; arts. 44r e 443 do Cod. Comm. 
franc., 4a cdicção, vol. 1°, pag. 8o, n. 66. 

Esta doutrina acha-se consagrada em todos os coctigo.; in­
clusive, o 11osso; é assim que o legislaJor brar.ileiro exige 
no art. 797 Gessaçrio tl~ fJa'lamentos; no art 888-:un ue:·,f,t­
çl"it'o esl•tdo (le ú~sotuwcia ; ora o n \o p 1gamento de uma 
lettra unica não constitue cessação de paga·nentos, não 
importa um verdadeiro e-;tado de j,1SJ!Vencia; consêguinte­
mente não podia_ser aberta a fallencia dos aggravanres. 

Firmou-se ainda o honrado Sr. juiz. do ~;ommercio para 
declarar aberta a fallencia dos aggravantes, en~ se1· de rudo­
riedade publica, fundada em (t.J.ctos indicativos de um verda-



-559-. 

deiro estado de Ú1solvabi'lidade ; mas a notoriedade publica 
deve manifestar-se wzaninie, .tmivtrsal e absoluta, de modo.a 
dispensar qualquel' indagação ·OU prova, notoriedade paten­
teada, sabida por todos geralmente; dos autos porém não' 
consta o que allega o digno juiz a qtto. . · 

O não p~1gamento de uma let'ra, constitue por si só facto, 
indicativo .dt: real estado de insolvenéia 't ~m Il)á hora, o · 
illustre magistrado ousou affirmal-o. · · 

· As palavras publica nôtot·iedatle de insolvabi/idaae;,. diz-
T. de Freitas, indicão que a insolvabilidade é sabida por 
todo~, manifestada pela voz publica,. e nao unicamente sa-' . 
bida por alguns, como nos outros casos, em que ~;i fallenci!k 
não é abei·ta ~:x:o!ficio; Addit. ao Cod. do commercio, pag. 
1og6. . . . 

Pal'a argumentar sómente, e mesmo para ver quão falli­
vel é a notoriedade publica, basta qué argumentando com 
ella o illustrc dr. juiz do tommercio, só uni ÇreJor dos 
aggravantes élpresenlou-se com 'um titulo' de credito ven­
cido, c este mesmo credor não ousou requerer fallençia,-· 
pediu um embargo em bens, quando nã6 era o caso de·· 
embargo, como reconheceu o illustrado juiz a quo,. e'tanto 

I assim foi que desprezcu a requisição de Al'aujo, Motta & ca .. 
§ ,...,. '. 

A ind·a fundou-se o digno juiz do coinmercio para ~que lia 
sua illegal decisão na. rwti.;ia do 1niucipio de incendio supposto 
]i7'0JiOSitul pct• CU11Sa dos i11dicioi descobertos lula autÚ··idarfe 
JiOllciul, remettido o inquerito no dia I3, quando a çiecla~ 
ração da fallencia é do dia 12 ; não consta das averiguações _ ,, 
policiaes a culpabilidade dos aggravantes, não cabendo em~­
todo caso acção publica, e nem um particular, cr~dor·,, 
ousou intentai-a. ' · 

O proprio Sr. Dr. chefe de policia havendo ficado com· a 
chave ~o estabeleCimento desde a noite de 5 r-ara 6 do cor­
rente, quando teve lagar o deploravel incidente do começo 
do incendio, mandou dois dias depo;s el)_!:regal:a aos aggra­
\'antes, reconhecendo assirn a sua. inculpabilidadel ficando 
elles salvo da acção da justiça . . · '· . 

Como, poJs, provar ü Sr. juiz do comm~rcio que o .incen- , · 
dio; si J'roposital, foi praticad<;> pelos aggravantes? Jámais 
o conseguirá. E si não farão os aggravantes autores do 
incendto, ccmo serem por elles responsaveis? 

A nottczu do incendio não podia, portanto, servir de fun­
dal~1ento para abertura da fallencia dos aggra:vames, 
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§ 7 

Alleg~rão Araujo Motta & c.a·, para que se lhes conce­
desse o embar·go negado pelo Sr. D_r. juiz do.commercio, 
que os aggra v antes confessarão -se fallidos para obterem 
moratoria em seus debitas, mas isto em nada póde preju­
dicar aos aggra v antes, e os embargantes prom ptamente 
conviedo na· concorJata, cess:1ndo assim as difficuldades 
em que se achavão outr'ora. 
. A concordata é um contracto livremente consentido 
-fJlurnm persoll·trunt ·i.n idem placitu.m concensus ; é um acto 
de vontade do~ credores e não uma imposiç~o da. lei, a que 
estes se curvem resignad,)s, os credorés podem obstai-a, 
mas, si em vez de impedil-a, a promovem ou a ella adherern, 
obrão com inteira liber_dade; si outorgão a concordata é· 
porque por esse modo de liquidação consultão melhor seus 
interesses. 

Ora, havendo adherido, e espontaóeamente acceito os 
requerentes do embargo a concordata que com os demais 
credores celebrarão com os aggr·avantes, não podem e nem 
devião repudiar um acto licito e honesto permettido em di- . 
reito que voluntariamente elles proprios praticarão. 

Como ensina Bedarride em seu tr'atado de Faill. et ban­
quer., a concordata, como transação que é. importa uma 
renuncia voluntaria de intc:r:·sses, por meio della os cre­
dores abandonáo uma parte de seus direitos, collocando-se 
em condições de egualdade _ e sugeitando se a uma sorte 
commum; nesse accordo, creJores e devedores usão de um 
direito permittiJo pelas nossas leis, que j<imais lhes pó de 
ser contestado. · · 

Si, pois, pela concordata obtida cessar~ío as difficuldades 
dos aggravantes, como éque os requerentes vier.ío pedir 
uma medida extrema, q1:1e no caso não poJia ter Jogar·? 

Si, corrin confessão, na vespera do pagamento deu-se o 
deploravel incidente do incendio no .. armazem dos ·ag~ra­
vantes_, como já no dia 12, se~<> dias dep JÍ'> du prazo ma r• 
cado. pelos proprios'Araujo Motta & C. •, quando ainda não 
constava em juizo a decisãu proferida pelo Dr. chefe de 
policia, sobre o inquerito por elle proceJido, requererão 
elles aresto nas mercadorias existentes no estabelecimento 
dos aggravantes. . 

Deleita vão-se talvez em augínentar a affiicção ao affiicto. 
O protesto da lett·a e a competente _acção em juizo eráo 

os meioslegae-;, de que'devião ter usado os requerentes do 
embargo despresado. · · · · : 
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Mas. para cumulo da infeliciJade do~ ag~ravantec;, e por 
violação dó d;r~ito e cla•noro~a iniu>tip, u h·m aJo Sr. juiz 
do com nercio por ftlra d~ u n pa .. p n ~nto :-;ó nente, contra 
lei expreS3a, declarou aberta a fallencia dos aggravantes. 

E' ·uma iniquidade. 

s 
Os generos que do estabelecimento dos aggravautes re~ 

tirou o negociante Gaulter Rodrigues da Silva são perten~ 
centes a elle mesmo, que de conta-m~io vendião os· aggra­
vantes; da escripturaçiío da casa o Sr, Dr. juiz do com­
mercio podia, si quizes~e, verificar a ·exactidão do que 
avanção os aggravantes. ;" 

Seria impossível. si lhe não houvesse negado o honrado. 
juiz, provarem os reque1·entes em seu embargo, que o nego­
ciante Gualter retirou do estabelecimento dos aggravantes 
mercadoeias que r.ão lhe pertencião~ 

Disse ainda q honrado Sr. i uiz do commercio : 
cc Que sendo possível inventariar todos os bens em um 

dia, proceda-se irnme li,ttamente o inventari_o de todos· os 
bens da massa, inclusive aquelles a ·que se referem os cre-
dores ern sua petição á fl. 2. )) _ 

Estranha e absurda doutrina esta, que não assenta em lei 
alguma. · 

O decr. n. I Sg7 de I855 trata dos_ processos sumarissi-. 
mos dos pequen_os commerciantes e dispõe no art. g3 : · 

cc Si o commerciante não for matriculado,. e constar em::. 
juizo por notoriedarie ou inqrúr-içào que o fundo mercantil. 
com que a casa fallida commerciava não excedia de IO:ooo$, 
o juiz commercial, procedendo de plano verba l e sum-

. mariamente, o-rdenard logo, e sem dependencia de apposição. 
de sellos, o inventario, a va!iação venda e deposito dos bens 
ou de seu preço .... )) 

A lei exige pois; 1° notoriedade de que o fundo com­
mercial da casa seJa de 1 o:ooo$; 2° que não constando de 
notoriedade faça-se inqlliri>ção; 3° que, verificado o caso,. 
haja inventario, avaliJçáo, venda e deposito dos bens ou de 
seus preços. 

O Dr. juiz a quo nrto pndia saber por notoriedade qual o 
fundo da casa commercial dos aggravantes; si houvesse 

DIRII:lT0-38o VOL· 36 
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inquerido'dos proprios negociantes que lhe requererão o em­
bargo, elles lhe dirião que o fundo mercantil dos aggrava·n- · 

·tes era talvez do triplo da quantia marcada pelo Decr. 
n. I 597 de I 855 ; hoje de posse dos livros da casa pode 
che~ar ~ exactidão do que dizer.1 os aggravante.s; não faz 
avaliaçao, nem venda dos bens dos aggravantes ou do preço 
dos mesmos bens; de sorte que o processo instaurado pelo 
meritissimo Dr. juiz do commercio não é o ?ummarissimo 
de que trata o citado Decr. de I855, nem o ordinario, unico 
que no caso tinha lugar, de que trata o dec. n. 738 de 
r85o, arts. 102 e seguintes e leis vigentes ulteriores; é uma 
creação arbitraria do juiz da Ia instancia, prejudicando aos 
aggravantes nos seus mais sagrados direitos. 

Onde foi o Sr. juiz do commerçio descobrir que poden­
do-se em um dia inventariar todos os bens, tem lagar o pro­
cesso summario e não o ordinario? 

O que regula para o caso é o li1wntum do fundo mercantil 
do commerciante1 e não o trabalho material do.arrolamento 
das mercadorias. 

N'uma grande casa con1mercial: n'um armazem de com-: 
missão, pôde o propr!etario 'gerir centenas e milhares de 
contos de réis e em poucas horas, sem precizar um dia, ser 
feito o arrolamento dos generos, bens e mercadorias; do 
mesmo modo que n'um pequeno estabdecimento, até tendo 
~nenos de dez contos de réi:;, pôde acontecer que por causa 
das quinquelherias, miudez:rs, etc; não se possa concluir em 
um dia o inv:.:ntario. exigido pelo nosso direito commercial. 

Estabelecendo o legislador a forma do processo a seguir-se 
no caso, não pôde o jui..: por seu livre ar bit rio mudai-a, e 
usar outra n:ío :mtorisada por lei. 

Quando as partes consentirem, podem tratar-se ordina­
riamente as causas de natureza summaria, não assim, v-ice­
versa as ordinarias que nrio, podem ser {1:atadas summaria­
mente ; Pereira e Souza, Primeiras linhas, § 8°; Lobão, 
Segundas linhas, not. 8; Ramo lho, Prat. Civ. e Com. 
part. I",tit. I"§5°. 

No caso de acção ordinaria e summaria, si na hypothese 
tivesse Jogar, pois que o digno Dr. juiz a quo invemou neste 
feito um mixto de processo ordinario e summarissimo, o 
processo seria o ordinario, Ord. liv. 3", tit. 48; Ribas 
Consol. c i v. art. 677. A forma e orde,n do processo ~ de 
direito publico, não pôde, sem incorrer em .responsabili­
dade, ser alterada pelo juiz ; como diz d'Aguesseau as 
formas são a vida da lei, ellas são a salva-guarda da fortuna, 
da honra, da vida dos cidadãos são o facho que esclarece e 
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g~úa a marcha dos m'lgistraélos. A.ordem na administi'aÇ5o . 
da ju.;;tiça é o~ p ritne ;ra garantia dos litigan!es _-,,o:n e't iruod 
jwkx; scú.tt, se1l ·tt l Oi'<Úttl{ sá,tt, para que esta se mantenha·~ : 
se . evite o arbitr .o, as mc~chinaçóe.:; dolosas e a violencia· são_ 
necessarias regras e formaliJades ;· Bonjean Traite des 
aclíuns, § 8°. . 
-• Senhor! confiados no direito, na lei e na justiça esperão 
os aggt;avan1es que V. M. Imperial se digne dar provimento ' 
ao seu aggravo, condemnando nas custa a quem deu logar 
a ellas, pelo que. , 

-E. R. M. 
O advogado, Theofilo R11{ino Bezerra de Menezes~ • 

CONTRAMINÚT.A. 

Senhor! Penso não ter feito aggravo aos aggravantes - , _; 
com o· despacho que proferi a fls. · • . 

A' vista da theoria dos a;:s~ravantes não sêi em que hypo.._ ·· ·.tt· 
these éabe-me .abrir fallencia e.x;-of!ir;i() : · 

· Ha dois annos pbri· em circumstancias identica., a de Gal~ 
dino Jo~é de Souza, de .que o tribunal da relação tomou 
conhecimé:1to sanccionando o feito. · . 

Abri a fallencia· retrotnhindo quarenta dias, porqlie é 
expresso no art. Ho6 do Cod. Comm .• ,ultima hypothese. · 
Que ha muito ünh <'io cessado os seu.;;· pagamentos confessão 
os acr~ravantes, quando dizem que havião conseguido an:ii" 
g1velmente de seus credores, ha mezes oitenta ·por cento 
de abat.imento em,concordata que se frustrou, desde que -
os credores Araujo Motta & C•., req urerão embargo. . •· 

Si é casual a fallencia no curso d? l?roce:,so_ se conhec~S~ 
·as causas e;m vtsta dé. seus 'l1vro .~ d1ano e copiador, que nao . . 
estáo ·seiLidos contra o preceito dos arts. 11 e x3 

A theori!l acerca d/e notoridade publica fundamento · da 
fallencia eiJ-of!icio náo póde! ser seriamente sustentada em­
face do art. 8o7 do CoJ. Cnmm., que não exige prêvia jus~ · .. , 

. tificaçáo, e sim que sPja fu,ndrul r1- emfaclos ilzrit:;ativos da ·um 
verd1Fi1Jiro esto.do tie insolv,Lbilirlrtdrl. 

Está no dorr:iihio · publico, é cot1sciencia geral que os 
aggravantes estav<ío in.solvaveis. . . ""' 

O abatimento ' de oitenta porcento é ,um1 prov~ incon· 
cus?a ; o embargo l'eq uerido é outra prova ; e o principio 
de incendio em seu estabelecimento, do modo porque 0 1 . 
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apreciou o Dr. chefe de policia, em facé das provas, não 
autorisa ~conclusões favoraveis aos aggravantcs. 

Si deploro o · seu infortunio, cumpro o dever de juiz. 
Para justificar meu asserto 1 manJei que se juntasse a estes 
autos a copia dadita recapitulaç5o, para que o tribunal co­
nheça se procedi com a injustiça, que elles me argum, e si 
e>tão estremes de responsabiliqade perante a serie de cir­
cumstanCias . postas em relevo no auto de interrogatorios e 

. depoinientos, apreciados no resumo. · - · 
Si é o.ú.wnla a doutrina de inventariar os bens ou a massa 

em um só dia, e não mandar appor os sellos ; ineu procedi­
mento assentn na d1sposição do art, 8og, 2° periodo, · do 
Cod . Comm., e teve por · fim evitar despezas e prejuisos 
aos interessados - · - · 

Seja o negociante matriculad0 ou não. · desde que ao juiz 
parece que a arrecadação pode-se fazer em um só dia, 
cumpre-lhe proceder com criterio evitando de longas e dis-
pendios. . 

O Exm. Sr. conselheiro Peretti, ex- juii do commercio 
do Recife, procedia, como é publico e notaria, de um modo 

1• summarissimo, em quanto eu observo as formalidades le-­
gaes, e abro fallencia, embora 1 x-officio, por provoêação de 
credores. , · 

Si as formas são ·a vida da lei, na bella phrase de 
d'Aguesseau, eu as observei. 

bustento o meu des1•acho e·niando que subão os autos 
corri o documebto que 5e stgue ao venc:rando tribunal da 
relação. 

Fortaleza, 17 de Outubro de 1885.-Joaquim JJat·boza 
Lima. 

A CORDÃO 
I ' 

Acordão em relação, etc. Que. visto e discutido, depois 
de sorteados os juizes, da:o provimento ao presente ag­
gravo de petição, para, reformando o despacho aggravado, 
julgai-o, como julgão sem nenhum effeito ~ porqua-nto,· 
competindo; em verdade ao juiz do · commeréio, art. ' 807 
do Cod. Comm., declarar ex-o/fie~ o a fallencia de qualquer' 
commerciante, é tambem certo s~r ipdispen-;avel, que seme- . 
lhante declaração se funde em factos indicativos, art. So6; 
de urn verdadeiro estado de insolyencia do mesmo commer-



ciante, citado artigo ; taes factos, porem, não forão in.dica- · 
dos, nem em dito de::;pacho, nem. consta~ dé-s au'tos, desde 
que a não so!uçáo da lettra de fl .. 'de responq}bilidade dos· 
aggravantes e pertencente a.Arauj0 Motta & C· ..• que não~· 
o unico credor d'aquelle e ó incendi0 a que·allude o juiz aqu~ 
não inJicáo ou demonstráo fallenc ;a ou insolvabilida:de. 

·' A!'sim julgando, man~ão que se entregue aos· àggravante.s' 
os beps e éffeitos aprehendidos a•)S mesmos, reduzindo tudo. 
ao antigo estado. Custas por ambas as parte_~· · 

Fortaleza. 3o de Outubro ·de 188S.- .I. T. Ferreira 
Gome~. Presidente.- Pamplona, votei pela condemnacão 
nas custas em Araujo Mo!ta & c·.- Guimarães_.- E.ç­
me1'Í1lO. 

Preço da remissiio.-Iotarpretaçjio Jo art. 516do·Reg. n. 737 
de·25 de Novembro de 1850.. · 

Exe1v.ente--:- Antonio José. M nrtir"s~. 

E.cer.utado.:_ C/a.tdio José de Srt C,u;ualho~ rernin.do beru ·c·Jmo 
tutot nato de seús filhos meriote$. 

' Juizo de direito de Cabo.;fri,o 

. '· SENTENÇA 
. ,... ... 

· , ;, 
·' . 

Vistos ~s autos, incompetente era o Dr. juiz a quQ p~ra, 
'pelo despacho fi. 97, €om força de sentença, mandar passar 
ca.rta de adjudicaç5o de bens cujó . valor, montando em ~ :.~ 
81 z$ooo, ut ex· avaliação fi. H6., excedia' em m~ito. ~a sua.. , .<. 
alcada. · ' . , .. , 

'o direito dos appellados, reconhecido pela ~ sen.tenç-~. -: .. 
fi. 81 v., não recahiu sobre be[1S certos e determinado~;•· 
nem equivalia certamente á ajju-dicacão de bens em especie, ' 
na importancia de 5 ~o$ooo, como elle.;; pretende'll, de sorte 
que ao Dr. juiz preparéldor ·competi~se a attribuição de 
adjudicar só o restante d'aquella quantia d(!duzida de 
812$000. . .. 
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